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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA ADMINISTRATIVA DOS ORGAOS COLEGIADOS

DELIBERAÇÃO Nº 84 / 2020 - SAOC (12.28.01.03) 

Nº do Protocolo: 23083.031862/2020-69
Seropédica-RJ, 20 de julho de 2020.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, tendo em vista a decisão tomada em sua
302ª Reunião Extraordinária, realizada em 03 de julho de 2020, e considerando o que
consta o Memorando Eletrônico no 560/2020 - PROGRAD (12.28.01.20),

R E S O L V E aprovar o Edital Extraordinário Emergencial n.º 01/2020/PROGRAD,
que trata de Matrícula nos Cursos de Graduação da UFRRJ durante o período da
Pandemia de Covid-19.

(Assinado digitalmente em 20/07/2020 11:29 ) 
RICARDO LUIZ LOURO BERBARA 

REITOR - TITULAR
CHEFE DE UNIDADE 

REI (11.39) 
Matrícula: 387406 
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